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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 415/2026 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

 
 
INTERESSADO: Município de Uruçuí – PI. 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia para ampliação e manutenção das estruturas da secretaria de saúde do município de 
Uruçuí-PI, conforme quantidades e destinações descritas no Termo de Referência. 
 

 
1. MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO  
2. ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 29/01/2026, às 08h00min. ao dia 13/02/2026 às 

08h59min. Horário de Brasília/DF. 
3. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 13/02/2026 às 09h00min.Horário de Brasília/DF. 
4. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS. 
5. VALOR ESTIMADO: R$ 4.443.891,07 (Quatro milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, oitocentos e 

noventa e um reais e sete centavos.)  . 

6. ORÇAMENTO SIGILOSO (    ) SIM  (  X  ) NÃO 

 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na nos seguintes endereços eletrônicos: Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no sítio eletrônico do município de 
Uruçuí-PI: www.urucui.pi.gov.br e no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado: www.tce.pi.gov.br . Mais 
informações poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail da Comissão de Contratação:  
cplurucui@gmail.com . 
 
 
 

Uruçuí - PI, 29 de janeiro de 2026. 
 
 

 

 
Iago de Sousa Santana 
Agente de Contratação 

 
 
 

https://www.gov.br/compras/
http://www.urucui.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
mailto:cplurucui@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2026 - SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 415/2026 

 

DADOS DO CERTAME 

MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO FORMA: ELETRÔNICA REGIME 
JURÍDICO: 

Lei nº 14.133/2021. 

 
 

OBJETO: 

Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia para ampliação e manutenção das estruturas da secretaria de saúde do 
município de Uruçuí-PI, conforme quantidades e destinações descritas no Termo de Referência. 

SRP? VISTORIA? 

 Sim  Não 
 

 Obrigatória  Facultativa      Não se aplica 
 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP? RESERVA DE COTA PARA ME/EPP? 

 Sim  Não 
 

 Sim  Não 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO:  
R$ 4.443.891,07 (Quatro milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, 
oitocentos e noventa e um reais e sete centavos.)  . 

PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS 

Até o dia 09/01/2026 às 23:59hrs. para o e-mail  cplurucui@gmail.com 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL 

Até o dia 09/01/2026 às 23h59hrs. para e-mail:  cplurucui@gmail.com 

ENVIO DA 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: 

Do dia 29/01/2026, às 08h00min. ao dia 13/02/2026 às 08h59min. 
Horário de Brasília/DF. 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 13/02/2026 às 09h00min. 

CÓDIGO UASG: 981223 – MUNICÍPIO DE URUÇUÍ/PI. 

SISTEMA ELETRÔNICO 
UTILIZADO: 

COMPRAS.GOV.BR ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: 

https://www.gov.br/compras/ 

ENDEREÇO PARA 
OBTENÇÃO DO EDITAL: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
https://www.gov.br/compras/, no site do município de Uruçuí-PI: 
www.urucui.pi.gov.br e no site do Tribunal de Contas do Estado: 
www.tce.pi.gov.br. 

NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
COMISSÃO OU PREGOEIRO? 

 Agente de Contratação        Comissão      Pregoeiro 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília 
(DF). 

REQUISITOS BÁSICOS DE 
HABILITAÇÃO 

Verificar o ITEM 8 do Edital e ITEM 12 do Termo de Referência. 

mailto:cplurucui@gmail.com
mailto:cplurucui@gmail.com
https://www.gov.br/compras/
https://www.gov.br/compras/
http://www.urucui.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2026- SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 415/2026 

 
EDITAL  

 
O MUNICÍPIO DE URUÇUÍ/PI, por intermédio do Pregoeiro, Sr. IAGO DE SOUSA SANTANA, 

designado pela Decreto n° 521/2025, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pela 
Instrução Normativa Seges/ME Nº 73/2022, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Federal n.º 8.538, de 06/10/15 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

6.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de engenharia para ampliação e manutenção das estruturas da 

secretaria de saúde do município de Uruçuí-PI, conforme quantidades e destinações descritas no Termo de 

Referência. 

6.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET e as 

especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a 

que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

6.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

6.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.5. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

6.5.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

6.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

6.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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6.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

6.9. Não poderão disputar esta licitação: 

6.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

6.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

6.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

6.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6.9.9.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio”. 

6.9.10.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 6.9.2 e 6.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12. O disposto nos itens 6.9.2 e 6.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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6.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

6.14. A vedação de que trata o item 6.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.15. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

6.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.17. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.12.1 deste Edital. 

6.18. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.18.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.18.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

6.18.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.18.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.19. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.20.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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6.20.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.21. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.18 ou 6.20 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.22. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.23. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances. 

6.24. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.25. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

6.25.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.25.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.26. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.26.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por MENOR PREÇO; e 

6.26.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

6.27. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.25 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.28. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.29. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.30. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.30.1. valor unitário do item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.30.2. Marca do produto (quando for o caso);  

6.30.3. Modelo e versão; 

6.30.4. Quantidade cotada. 

6.30.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

6.31. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.31.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação 

6.32. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.33. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.34. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.35. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.36. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.36.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.37. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.38. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.39. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.40. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.41. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

6.42. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.43. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.44. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50% (cinquenta 

centésimos por cento); 
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6.45. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.46. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”. 

6.47. O envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.47.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.47.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

6.47.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.47.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.47.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.48. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.48.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.  

6.48.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. No 
procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.48.3.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.48.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.49. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO E ABERTO”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de MENOR PREÇO 
/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações.  

6.49.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item acima, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos.  
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6.49.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  

6.49.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.  

6.49.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

6.49.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

6.49.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

6.50. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.51. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

6.52. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.53. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.54. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.55. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.56. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.56.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.56.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.56.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.56.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.57. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa ABERTO E FECHADO.  

6.57.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2 empresas brasileiras; 

6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 
documentos de habilitação exigidos neste edital, planilha orçamentária, planilha de composição de 
custos unitários, contemplando todos os custos inerentes a execução do objeto (Depreciação, custo 
de capital imobilizado, combustível, pneus, manutenção, revisão e lavagem, licenciamento, tributos, 
taxas de administração, lucro e custos com operadores) e composição do BDI (Benefícios e Despesas 
Indiretas) adotado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! F
onte de referência não encontrada. e 6.20 deste edital. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.2 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.8.3 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha do 
Anexo I do Edital; 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado 
em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
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7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.  

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA-TR, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 
encaminhada por meio do sistema COMPRAS.GOV.  

8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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8.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 
do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.20 Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.20.1 Habilitação jurídica  

8.20.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor com todas as alterações, ou contrato social consolidado devidamente registrado no órgão 

competente. Neste último caso quaisquer alterações após a consolidação deverão ser apresentadas 

ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

8.20.1.2 Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário; 

8.20.1.3 Caso não seja, o Proprietário deverá apresentar instrumento de mandato, contendo poderes para 

celebrar e firmar contrato em nome do representado. 

8.20.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.20.2.1  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e se Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, atualizada, ou seja, com data de expedição não 

superior a 60 (sessenta) dias, de antecedência da data de abertura das propostas e acompanhada 

da Consulta do Quadro de Sócios e Administradores (QSA); 

8.20.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.20.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante. 

8.20.2.4 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

8.20.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.20.2.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20.2.7 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos ou positivas com efeitos de negativas. 

8.20.3 Habilitação técnica: 

8.20.3.1  A licitante deverá, objetivando demonstrar sua qualificação técnica, apresentar no Atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter executado 

serviços compatíveis qualitativamente e quantitativamente com o objeto do Termo de Referência. 
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8.20.3.2  Os Atestados deverão ser apresentados contendo as seguintes informações do(s) emitente(s): 

Razão social, CNPJ, endereço, prazo em que os serviços foram executados, número do termo de 

contrato que originou os serviços, devidamente assinados pelo responsável emitente; 

8.20.3.3 O(s) Atestado(s) apresentado(s) poderá(ao) ser diligenciado(s) de acordo com o parágrafo 2º do art. 

42 da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores; 

8.20.3.4  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 

menos um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior; 

8.20.3.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.20.3.6 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

8.20.3.7 A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do termo de contrato a 

termos aditivos que deu suporte à contratação bem como cópia de todas as notas fiscais emitidas 

compreendendo as medições do período apresentado no atestado. 

8.20.4 Habilitação econômico-financeiro: 

8.20.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 dias 

contados da data da sua apresentação. 

8.20.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

O balanço e a DRE deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão 

competente. 

8.20.4.3 As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço patrimonial dos 

2 (dois) últimos exercícios, com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de 

escrituração contábil digital (ECD), demonstrações contábeis e índices pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07. 

8.20.4.4 Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 

patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 
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a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 

8.20.4.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.20.5 Outros Documentos: 

8.20.5.1 Comprovante de garantia de manutenção da proposta na importância equivalente a 1% (um por 

cento) do valor estimado do objeto da contratação a ser anexado junto a proposta inicial, conforme 

§1º do art. 58 da Lei 14.133/2021. 

a.) Conforme §4º do art. 58 da Lei 14.133/2021, a licitante poderá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia. 

b.) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

c.) Seguro-garantia 

d.) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

8.20.5.2 Certidão da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente ao TCU - Inidôneos - Licitantes 

Inidôneos; CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade; Portal de Transparência - CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, através do site 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/13(Lei 

anticorrupção). 

8.20.5.3 Certidão simplificada e certidão específica da junta comercial e certidão de inteiro teor do sistema 

nacional de registro de empresas mercantis, emitidas no máximo até 30 (trinta) dias antes da 

abertura da licitação. 

8.20.5.4 Declaração de cumprimento do art. 62, inciso IV, da Lei 14.133/2021 e art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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8.20.5.5 Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998. 

8.20.5.6 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação 

e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as 

penas da Lei. 

8.20.5.7 Declaração que não possui vínculo com servidor público. 

8.20.5.8 Declaração de idoneidade da empresa. 

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de ATÉ 05 (CINCO) DIAS 
CORRIDOS, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 
no edital, poderá: 

10.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

10.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de Contratação, 
situado na Rua São João, S/N - Aeroporto - Uruçuí-PI, neste município. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

12.1.2.9 fraudar a licitação; 

12.1.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.6, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.2.7, 12.1.2.9, 12.1.2.9, 12.1.2.13 e 12.1.2.14, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.6, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.2.7, 12.1.2.9, 12.1.2.9, 12.1.2.13 e 12.1.2.14, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.6 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.2.6, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
meios: cplurucui@gmail.com. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cplurucui@gmail.com
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14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no sítio eletrônico do município de Uruçuí-PI: 
www.urucui.pi.gov.br e no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado: www.tce.pi.gov.br. 

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência. 

14.11.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 

14.11.2 ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial Readequada. 

14.11.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

14.11.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Uruçuí, Estado do Piauí, 29 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
Iago de Sousa Santana 
Agente de Contratação 

  

https://www.gov.br/compras/
http://www.urucui.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

1. OBJETO 
1.1. Esta licitação tem por objeto Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de engenharia para ampliação e manutenção das estruturas da 

secretaria de saúde do município de Uruçuí-PI, conforme quantidades e destinações descritas no Termo 

de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente procedimento licitatório tem por objeto Registro de preços para eventual e futura 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para ampliação 
e manutenção das estruturas da secretaria de saúde do município de Uruçuí-PI, se faz 
necessário para atender as demandas urgentes. 

2.2. O estudo de demanda dos serviços a serem licitados resultou na estimativa individual e total dos 

serviços de modo a promover a otimização, padronização e racionalização dos serviços de 

acordo com as demandas de cada Secretaria. 

2.3. O objeto da presente licitação se enquadra como serviço comum de acordo com o Art. 3º, I, do 

Decreto Federal Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. Faz-se mister destacar que este 

serviço como de natureza continuada, pois sua interrupção pode comprometer a continuidade 

das atividades da administração e cuja necessidade de contratação deve estender-se por mais 

de um exercício financeiro e continuamente. 

2.4. O Pregão, enquanto modalidade de licitatória escolhida para este certame, surgiu para situações 
como a apresentada neste Termo de Referência, nas quais a administração pública, contrata 
com maior frequência e visa o menor preço dos serviços que são de uso rotineiro e cujas 
configuração e características são padronizadas pelo setor empresarial 

2.5. Será também utilizado neste certame o Sistema de Registro de Preços, conforme DECRETO Nº 

11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, uma vez que o objeto do Termo de Referência constitui-se 

de itens de contratações frequentes e sujeita a variações expressivas conforme a necessidade 

da administração. 

2.6. Cabe evidenciar, por fim, a necessidade de realização do referido certame, em face da 

inexistência de Ata de Registro de Preços que comtemple os itens objeto deste Termo de 

Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4. A descrição da solução como um todo abrange o Registro de preços para eventual e futura 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para ampliação e 
manutenção das estruturas da secretaria de saúde do município de Uruçuí-PI, conforme 
quantidades e destinações descritas no Termo de Referência.. 

4.1. Este procedimento licitatório está fundamentado na Lei Federal nº 14.133/21, regulamentada 

pela Instrução Normativa Seges/ME Nº 73/2022, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto federal 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 

Federal n.º 8.538, de 06/10/15, bem como pelas condições estabelecidas neste instrumento. 
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4.2. A licitação do objeto consubstanciado neste Termo de Referência será dividida em ITENS, 
conforme tabela constante deste Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens for de seu interesse. 

4.3. As estimativas de demanda, as unidades de medidas e os valores de referência de cada ITEM 

está especificado na tabela constante neste Termo de Referência. 

4.4. Foi estimado o VALOR TOTAL/GLOBAL de R$ 4.443.891,07 (Quatro milhões, quatrocentos e 

quarenta e três mil, oitocentos e noventa e um reais e sete centavos.)  , 

conforme tabela prevista neste Termo de Referência. 

4.5. As contratações(ões) decorrentes deste certame adotarão como regime de execução indireta a 

empreitada por preço unitário mensal, (itens com unidade de medida MENSAL), previstos na 

tabela constante neste Termo de Referência. 

4.6. Considerando esse regime de empreitada por preço unitário (mensal), as quantidades indicadas 

na descrição do objeto constituem mera estimativa, não constituindo, em hipótese alguma, 

compromissos futuros para o CONTRATANTE, razão pela qual não poderão ser exigidos nem 

considerados como quantidades para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo 

com as necessidades da CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à 

CONTRATADA; 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

5.1. A Administração Municipal não se obriga a contratar os itens relacionados do licitante vencedor, 

nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade por parte da requerente. 

      
 

Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

      ORÇAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAROS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI 

SINAPI - 07/2025 - Piauí 
ORSE - 06/2025 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

24,01% Não Desonerado:  
Horista: 114,54% 
Mensalista: 71,62% 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 
BDI 

Total Peso (%) 

 1       ADMINISTRAÇÃO LOCAL   1   114.279,60 114.279,60 2,57 % 

 1.1   100306  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 70 128,14 158,90 11.123,00 0,25 % 

 1.2   90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 145 35,39 43,88 6.362,60 0,14 % 

 1.3   91677  SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 70 111,09 137,76 9.643,20 0,22 % 

 1.4   90780  SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 145 53,60 66,46 9.636,70 0,22 % 

 1.5   88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 145 27,74 34,40 4.988,00 0,11 % 

 1.6   88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 145 26,97 33,44 4.848,80 0,11 % 



 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ: 06.985.832/0001-90 
Central de Compras, Contratos e Licitações 

 

 

________________________ 

Página 27 de 70 
 

 1.7   88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 290 26,67 33,07 9.590,30 0,22 % 

 1.8   88242  SINAPI AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 290 22,42 27,80 8.062,00 0,18 % 

 1.9   88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 290 27,39 33,96 9.848,40 0,22 % 

 1.10   88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 290 29,07 36,04 10.451,60 0,24 % 

 1.11   100301  SINAPI AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 290 24,23 30,04 8.711,60 0,20 % 

 1.12   88266  SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 290 35,81 44,40 12.876,00 0,29 % 

 1.13   88243  SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 290 22,63 28,06 8.137,40 0,18 % 

 2       DEMOLIÇÕES E RETIRADAS   1   287.804,78 287.804,78 6,48 % 

 2.1   97622  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 725 57,35 71,11 51.554,75 1,16 % 

 2.2   97631  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 2030 11,55 14,32 29.069,60 0,65 % 

 2.3   97633  SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 870 23,07 28,60 24.882,00 0,56 % 

 2.4   97635  SINAPI REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA 
PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 174 17,67 21,91 3.812,34 0,09 % 

 2.5   97641  SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 203 2,94 3,64 738,92 0,02 % 

 2.6   97644  SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 130,5 9,64 11,95 1.559,47 0,04 % 

 2.7   97645  SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 130,5 24,90 30,87 4.028,53 0,09 % 

 2.8   97661  SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 2030 0,71 0,88 1.786,40 0,04 % 

 2.9   97663  SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 87 12,75 15,81 1.375,47 0,03 % 

 2.10   97665  SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 870 1,81 2,24 1.948,80 0,04 % 

 2.11   97666  SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 174 9,29 11,52 2.004,48 0,05 % 

 2.12   100695  SINAPI RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU 
MÉDIA DE 60CM DE LARGURA, CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. AF_12/2019 

UN 29 61,05 75,70 2.195,30 0,05 % 

 2.13   C1066  SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO 

m² 580 31,78 39,41 22.857,80 0,51 % 

 2.14   C3040  SEINFRA RETIRADA DE GRADE DE FERRO m² 232 9,81 12,16 2.821,12 0,06 % 

 2.15   C1064  SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m² 725 17,10 21,20 15.370,00 0,35 % 
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 2.16   102957  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
PESO OPERACIONAL MÍN. 6,674, POTÊNCIA LÍQ 88 HP, COM 
MARTELO ROMPEDOR HIDRÁULICO ENTRE 275 A 362 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2021 

H 145 38,63 47,90 6.945,50 0,16 % 

 2.17   89130  SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 
18338 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

H 145 51,63 64,02 9.282,90 0,21 % 

 2.18   95114  SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, 
COM SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016 

H 145 1,46 1,81 262,45 0,01 % 

 2.19   73859/002  SINAPI CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m² 2030 1,73 2,14 4.344,20 0,10 % 

 2.20   11390  ORSE Demolição de divisórias tipo naval m² 29 19,06 23,63 685,27 0,02 % 

 2.21   C4187  SEINFRA ROÇO MANUAL DE FAIXA FERROVIÁRIA m² 5800 0,46 0,57 3.306,00 0,07 % 

 2.22   C0094  SEINFRA APICOAMENTO EM CONCRETO/PREPARO DA SUPERFÍCIE m² 72,5 43,42 53,84 3.903,40 0,09 % 

 2.23   C1079  SEINFRA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES M 58 32,96 40,87 2.370,46 0,05 % 

 2.24   97624  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 11,6 107,84 133,73 1.551,26 0,03 % 

 2.25   12631  ORSE Retirada de divisória tipo naval m² 69,6 31,21 38,70 2.693,52 0,06 % 

 2.26   97637  SINAPI REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 116 2,81 3,48 403,68 0,01 % 

 2.27   4943  ORSE Remoção de telhamento com telhas onduladas fibrocimento ou 
aluminio 

m² 87 11,26 13,96 1.214,52 0,03 % 

 2.28   97626  SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 14,5 576,47 714,88 10.365,76 0,23 % 

 2.29   97627  SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE 
FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 14,5 183,70 227,80 3.303,10 0,07 % 

 2.30   100389  SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE 
ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 46,4 16,26 20,16 935,42 0,02 % 

 2.31   97651  SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MENOR QUE 
8M, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 5 84,32 104,56 522,80 0,01 % 

 2.32   97652  SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU 
IGUAL A 8M, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 5 191,15 237,04 1.185,20 0,03 % 

 2.33   4980  ORSE Demolição e reaasentamento de madeiramento em coberturas com 
telhas de fibro-cimento 4 a 8 mm 

m² 11,6 67,94 84,25 977,30 0,02 % 

 2.34   100391  SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE 
MAIS DE 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO 
DE ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 69,6 18,69 23,17 1.612,63 0,04 % 

 2.35   4866  ORSE Remoção e reassentamento de toldo m² 8,7 49,10 60,88 529,65 0,01 % 



 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ: 06.985.832/0001-90 
Central de Compras, Contratos e Licitações 

 

 

________________________ 

Página 29 de 70 
 

 2.36   97643  SINAPI REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA (ASSOALHO E BARROTE), DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 29 25,53 31,65 917,85 0,02 % 

 2.37   C1069  SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO INDUSTRIAL m² 23,2 64,95 80,54 1.868,52 0,04 % 

 2.38   C1043  SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ 
REAPROVEITAMENTO 

m³ 116 73,34 90,94 10.549,04 0,24 % 

 2.39   C1050  SEINFRA DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIA LEVE m² 87 15,45 19,15 1.666,05 0,04 % 

 2.40   C1052  SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS m² 87 32,24 39,98 3.478,26 0,08 % 

 2.41   C2717  SEINFRA DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO m³ 58 586,77 727,65 42.203,70 0,95 % 

 2.42   C1066  SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO 

m² 116 31,78 39,41 4.571,56 0,10 % 

 2.43   3264  ORSE Remoção de caixa de descarga de sobrepor un 5 24,16 29,96 149,80 0,00 % 

 3       MOVIMENTO DE TERRA   1   56.258,84 56.258,84 1,27 % 

 3.1   94342  SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. 
AF_08/2023 

m³ 145 88,22 109,40 15.863,00 0,36 % 

 3.2   96526  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA 
CORRIDA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

m³ 72,5 203,73 252,64 18.316,40 0,41 % 

 3.3   96527  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA 
CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 145 103,80 128,72 18.664,40 0,42 % 

 3.4   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³ 58 25,72 31,89 1.849,62 0,04 % 

 3.5   104737  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

m³ 58 21,77 26,99 1.565,42 0,04 % 

 4       INFRAESTRUTURA / SUPERESTRUTURA   1   524.713,75 524.713,75 11,81 % 

 4.1   94962  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 72,5 515,14 638,82 46.314,45 1,04 % 

 4.2   103800  SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

m³ 40,6 666,00 825,90 33.531,54 0,75 % 

 4.3   97083  SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021 

m² 174 3,34 4,14 720,36 0,02 % 

 4.4   104488  SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 

m³ 14,5 2.642,05 3.276,40 47.507,80 1,07 % 

 4.5   7823  ORSE Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 38cm, 
h=16cm, el. enchimento em EPS h=12cm, inclusive escoramento em 
madeira e capeamento 4cm. 

m² 319 239,13 296,54 94.596,26 2,13 % 
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 4.6   11082  ORSE Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, bidirecional, 
intereixo 38cm, h=30cm, el. enchimento em EPS h=25cm, inclusive 
tela e ferragem adicional da treliça, exclusive escoramento e 
capeamento 5cm. 

m² 336,4 229,08 284,08 95.564,51 2,15 % 

 4.7   102487  SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM 
VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021 

m³ 87 748,75 928,52 80.781,24 1,82 % 

 4.8   94965  SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 87 658,79 816,96 71.075,52 1,60 % 

 4.9   92270  SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA 
SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020 

m² 58 142,11 176,23 10.221,34 0,23 % 

 4.10   92269  SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 

m² 58 151,73 188,16 10.913,28 0,25 % 

 4.11   96537  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

m² 58 197,59 245,03 14.211,74 0,32 % 

 4.12   89998  SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO 
DE 10,0 MM. AF_09/2021 

KG 290 10,25 12,71 3.685,90 0,08 % 

 4.13   3637  ORSE Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-
92, malha 15x15cm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m, 
Telcon ou similar 

m² 52,2 24,45 30,32 1.582,70 0,04 % 

 4.14   104923  SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA CORRIDA, FCK 30 MPA, COM USO 
DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

m³ 11,6 973,72 1.207,51 14.007,11 0,32 % 

 5       PAREDES E PAINÉIS   1   163.940,95 163.940,95 3,69 % 

 5.1   103333  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

m² 203 120,43 149,34 30.316,02 0,68 % 

 5.2   101162  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE 
CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 72,5 158,51 196,56 14.250,60 0,32 % 

 5.3   COMP. UR 
04  

Próprio Cerca de arame farpado com 10 fios e c/ estacas de P.M., cada 2,50 
m, com 10,00 x 10,00 m, incluso porta de tubo galvanizado p/ o poço 

UN 9 3.555,92 4.409,69 39.687,21 0,89 % 

 5.4   13128  ORSE Divisoria Naval (painel cego), e=40mm, com perfis em aço - 
fornecimento e aplicação 

m² 174 100,00 124,01 21.577,74 0,49 % 

 5.5   4065  ORSE Divisoria Naval (painel com vidro), e=40mm, com perfis em aço - 
fornecimento e aplicação - Rev 02 

m² 69,6 130,00 161,21 11.220,21 0,25 % 

 5.6   11389  ORSE Parede de gesso acartonado - Dry-Wall D95/70/60 - chapa 1RU /1RU 
esp. 12,5mm,Instalado sistema lafarge gypsum ou similar 

m² 203 140,00 173,61 35.242,83 0,79 % 

 5.7   C0743  SEINFRA CERCA C/ ESTACAS DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,10 X 
0,10M) E MOURÃO DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,15 X 
0,15M) - 6 FIOS DE ARAME FARPADO 

M 87 60,10 74,53 6.484,11 0,15 % 
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 5.8   C4492  SEINFRA VIDRO TRANSPARENTE LISO 4mm, P/ DIVISÓRIAS EM GERAL 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

m² 23,2 179,43 222,51 5.162,23 0,12 % 

 6       ESQUADRIAS   1   223.190,21 223.190,21 5,02 % 

 6.1   100689  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 34 1.133,57 1.405,74 47.795,16 1,08 % 

 6.2   91328  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 11 882,56 1.094,46 12.039,06 0,27 % 

 6.3   90844  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 11 1.165,59 1.445,44 15.899,84 0,36 % 

 6.4   91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 69,6 574,47 712,40 49.583,04 1,12 % 

 6.5   4066  ORSE Porta para divisória, dim. 820 x 2110 x 35mm, Naval ou similar - Rev. 
01 

Un 5 315,02 390,65 1.953,25 0,04 % 

 6.6   94570  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 
CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 52,2 311,06 385,74 20.135,62 0,45 % 

 6.7   100701  SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m² 52,2 815,24 1.010,97 52.772,63 1,19 % 

 6.8   73961/001  SINAPI JANELA MAXIM AR EM CHAPA DOBRADA m² 23,2 799,84 991,88 23.011,61 0,52 % 

 7       COBERTURA   1   353.691,65 353.691,65 7,96 % 

 7.1   94201  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 556,8 40,14 49,77 27.711,93 0,62 % 

 7.2   94207  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 348 53,27 66,06 22.988,88 0,52 % 

 7.3   94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 261 72,23 89,57 23.377,77 0,53 % 
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 7.4   94219  SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 348 30,51 37,83 13.164,84 0,30 % 

 7.5   94229  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 203 169,39 210,06 42.642,18 0,96 % 

 7.6   97650  SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 290 7,73 9,58 2.778,20 0,06 % 

 7.7   102234  SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 261 26,00 32,24 8.414,64 0,19 % 

 7.8   100360  SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 5 1.488,06 1.845,34 9.226,70 0,21 % 

 7.9   100363  SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 9 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 2 2.556,39 3.170,17 6.340,34 0,14 % 

 7.10   C2200  SEINFRA RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA  ATE 20% NOVA m² 696 58,26 72,24 50.279,04 1,13 % 

 7.11   92541  SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 556,8 69,44 86,11 47.946,04 1,08 % 

 7.12   92548  SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

UN 5 1.310,71 1.625,41 8.127,05 0,18 % 

 7.13   92551  SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 9 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

UN 5 2.107,81 2.613,89 13.069,45 0,29 % 

 7.14   100776  SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 
CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 464 19,09 23,67 10.982,88 0,25 % 

 7.15   94216  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 174 200,02 248,04 43.158,96 0,97 % 

 7.16   C3652  SEINFRA RUFO/ALGEIROZ EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO L=30CM M 145 130,60 161,95 23.482,75 0,53 % 

 8       IMPERMEABILIZAÇÃO   1   164.931,98 164.931,98 3,71 % 

 8.1   98547  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 
DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023 

m² 256,4 303,66 376,56 96.549,98 2,17 % 

 8.2   98553  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE 
DE POLIURETANO, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 232 237,69 294,75 68.382,00 1,54 % 

 9       REVESTIMENTO   1   438.426,06 438.426,06 9,87 % 
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 9.1   89173  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 
1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

m² 1624 37,75 46,81 76.019,44 1,71 % 

 9.2   98689  SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M 116 123,70 153,40 17.794,40 0,40 % 

 9.3   C4756  SEINFRA PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ESP.=2CM m² 29 304,19 377,22 10.939,38 0,25 % 

 9.4   C4757  SEINFRA PRATELEIRA PRÉ-MOLDADA "IN LOCO" DE CONCRETO 
ESP.=5,0CM 

m² 29 284,43 352,72 10.228,88 0,23 % 

 9.5   87879  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

m² 1740 4,75 5,89 10.248,60 0,23 % 

 9.6   87529  SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 
DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

m² 1740 37,62 46,65 81.171,00 1,83 % 

 9.7   87273  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 870 69,54 86,23 75.020,10 1,69 % 

 9.8   COMP. UR 
01  

Próprio PAINEL ALUMINIO COMPOSTO (ACM) m² 58 1.078,97 1.338,03 77.605,74 1,75 % 

 9.9   COMP. UR 
02  

Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS DE PORCELANA 10 X 10 CM, ALINHADAS A PRUMO 

m² 145 295,51 366,46 53.136,70 1,20 % 

 9.10   87263  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

m² 174 121,71 150,93 26.261,82 0,59 % 

 10       FORRO   1   175.193,06 175.193,06 3,94 % 

 10.1   96111  SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 1160 61,51 76,27 88.473,20 1,99 % 

 10.2   96109  SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS. AF_08/2023_PS 

m² 1160 51,48 63,84 74.054,40 1,67 % 

 10.3   99054  SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA DE GESSO, MONTADA 
NA OBRA). AF_08/2023_PS 

m² 174 58,70 72,79 12.665,46 0,29 % 

 11       PISO / PAVIMENTAÇÃO   1   685.380,31 685.380,31 15,42 % 

 11.1   92396  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m² 1102 76,03 94,28 103.896,56 2,34 % 

 11.2   94992  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

m² 522 88,89 110,23 57.540,06 1,29 % 
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 11.3   C1863  SEINFRA PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO 
CAL HIDRATADA E AREIA 

m² 145 67,23 83,37 12.088,65 0,27 % 

 11.4   101167  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA. AF_05/2020 

m² 145 110,92 137,55 19.944,75 0,45 % 

 11.5   101169  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_05/2020 

m² 290 125,28 155,35 45.051,50 1,01 % 

 11.6   94275  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 580 37,61 46,64 27.051,20 0,61 % 

 11.7   87620  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

m² 1160 35,36 43,84 50.854,40 1,14 % 

 11.8   104162  SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 
MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 
APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

m² 696 114,60 142,11 98.908,56 2,23 % 

 11.9   87251  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 435 57,07 70,77 30.784,95 0,69 % 

 11.10   87260  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

m² 145 120,91 149,94 21.741,30 0,49 % 

 11.11   92394  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 

m² 290 81,28 100,79 29.229,10 0,66 % 

 11.12   73765/001  SINAPI PAVIMENTACAO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE 
PO DE PEDRA ESPESSURA 10CM, REJUNTADO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA) 

m² 290 158,92 197,07 57.150,30 1,29 % 

 11.13   6185  ORSE Reposição de Pavimentação à paralelepípedo ( 80% 
Reaproveitamento ) c/ subst.de 30cm da sub-base p/ colchão de areia 
e rej.arg. cimento e areia 1:3 

m² 464 87,65 108,69 50.432,16 1,13 % 

 11.14   103946  SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 

m² 464 20,62 25,57 11.864,48 0,27 % 

 11.15   92392  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO PISOGRAMA DE 35 X 15 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 

m² 290 72,96 90,47 26.236,30 0,59 % 

 11.16   C4434  SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA 
ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE 

m² 203 148,29 183,89 37.329,67 0,84 % 

 11.17   C2103  SEINFRA REJUNTAMENTO P/CERÂMICA C/ L-FLEX E EPOXI 
(PAREDE/PISO) 

m² 69,6 61,14 75,81 5.276,37 0,12 % 

 12       PINTURA   1   191.504,40 191.504,40 4,31 % 
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 12.1   88485  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 1624 4,25 5,27 8.558,48 0,19 % 

 12.2   88484  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 1160 5,20 6,44 7.470,40 0,17 % 

 12.3   C0588  SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL m² 1160 5,81 7,20 8.352,00 0,19 % 

 12.4   102219  SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 580 17,07 21,16 12.272,80 0,28 % 

 12.5   88497  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m² 1624 16,70 20,70 33.616,80 0,76 % 

 12.6   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 1624 12,72 15,77 25.610,48 0,58 % 

 12.7   95305  SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

m² 580 13,45 16,67 9.668,60 0,22 % 

 12.8   102507  SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 
CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 116 6,65 8,24 955,84 0,02 % 

 12.9   COMP. UR 
17  

Próprio APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA SEMIBRILHO 
LAVÁVEL 

m² 1740 39,40 48,85 84.999,00 1,91 % 

 13       INSTALAÇÃO ELÉTRICA   1   360.260,25 360.260,25 8,11 % 

 13.1   93147  SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 58 306,65 380,27 22.055,66 0,50 % 

 13.2   83555  SINAPI TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2X2P+T 10A/250V C/ PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 58 29,33 36,37 2.109,46 0,05 % 

 13.3   13182  ORSE Tomada tripla 2p+T universal, "Sistema X", Fame ou similar un 58 56,79 70,42 4.084,36 0,09 % 

 13.4   91925  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 4495 3,85 4,77 21.441,15 0,48 % 

 13.5   91927  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 4495 5,22 6,47 29.082,65 0,65 % 

 13.6   91929  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 2320 7,70 9,54 22.132,80 0,50 % 

 13.7   91931  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 2320 10,93 13,55 31.436,00 0,71 % 

 13.8   91935  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1740 27,52 34,12 59.368,80 1,34 % 
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 13.9   92984  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 1044 30,59 37,93 39.598,92 0,89 % 

 13.10   101875  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 5 454,36 563,45 2.817,25 0,06 % 

 13.11   101879  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 5 642,72 797,03 3.985,15 0,09 % 

 13.12   93660  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 29 53,71 66,60 1.931,40 0,04 % 

 13.13   93662  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 29 55,62 68,97 2.000,13 0,05 % 

 13.14   93664  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 14 60,30 74,77 1.046,78 0,02 % 

 13.15   12103  ORSE Luminária tubular com lâmpada led de 2 x 9/10 w / bivolt - Rev 01 un 145 93,07 115,41 16.734,45 0,38 % 

 13.16   103782  SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED 
DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 72 28,61 35,47 2.553,84 0,06 % 

 13.17   12022  ORSE Luminária de embutir aberta para lâmpada fluorescente 32/40w ou 
tubo led 2 x 18/20 w (tecnolux ref.fle-8157/232 ou similar), completa, 
com lampada tubo led - Rev 01 

un 58 325,71 403,91 23.426,78 0,53 % 

 13.18   97609  SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 87 12,28 15,22 1.324,14 0,03 % 

 13.19   4879  ORSE Bocal para lâmpada incandescente un 87 7,57 9,38 816,06 0,02 % 

 13.20   COMP. UR 
03  

Próprio Aquisição e Instalação de Painel solar Fotovoltaico UN 17 1.120,66 1.389,73 23.625,41 0,53 % 

 13.21   PROPRIA 03  Próprio Aquisição e Instalação de Inversor solar Fotovoltaico MIN3000TL-X 
3kW 2MPPT Monitoramento Monofásico 220V 

un 2 3.449,48 4.277,70 8.555,40 0,19 % 

 13.22   4029  ORSE Poste circular de concreto 16/400 - fornecimento, p/iluminação de 
rede de alta tensão 

Un 2 6.513,92 8.077,91 16.155,82 0,36 % 

 13.23   10362  ORSE Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em 
vidro transparente temperado, ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, 
com 3,00m, inclusivelâmpada vapor metálico de 150W 

un 5 1.094,99 1.357,89 6.789,45 0,15 % 

 13.24   101655  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 
67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 17 313,07 388,23 6.599,91 0,15 % 
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 13.25   91969  SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 58 85,35 105,84 6.138,72 0,14 % 

 13.26   91961  SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 58 61,87 76,72 4.449,76 0,10 % 

 14       INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS   1   281.811,32 281.811,32 6,34 % 

 14.1   86888  SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 17 520,31 645,23 10.968,91 0,25 % 

 14.2   C3017  SEINFRA PIA DE AÇO INOX  (1.20x0.60)m C/ 1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 5 757,41 939,26 4.696,30 0,11 % 

 14.3   102264  SINAPI TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 
CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 1160 17,31 21,46 24.893,60 0,56 % 

 14.4   89711  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 1044 20,03 24,83 25.922,52 0,58 % 

 14.5   89798  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M 290 11,61 14,39 4.173,10 0,09 % 

 14.6   89716  SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 290 28,51 35,35 10.251,50 0,23 % 

 14.7   95470  SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 5 323,46 401,12 2.005,60 0,05 % 

 14.8   100858  SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 820,43 1.017,41 4.069,64 0,09 % 

 14.9   86903  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 14 373,02 462,58 6.476,12 0,15 % 

 14.10   100849  SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 14 45,64 56,59 792,26 0,02 % 

 14.11   100853  SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO 
MONOCOMANDO. AF_01/2020 

UN 14 383,95 476,13 6.665,82 0,15 % 

 14.12   C4162  SEINFRA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS D=1,20M UN 2 3.434,55 4.259,18 8.518,36 0,19 % 

 14.13   89402  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 261 12,10 15,00 3.915,00 0,09 % 

 14.14   89403  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 290 18,64 23,11 6.701,90 0,15 % 
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 14.15   103978  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 580 25,65 31,80 18.444,00 0,42 % 

 14.16   95546  SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 
PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 7 239,14 296,55 2.075,85 0,05 % 

 14.17   86943  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL 
EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 270,14 335,00 1.675,00 0,04 % 

 14.18   95472  SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 829,12 1.028,19 5.140,95 0,12 % 

 14.19   100850  SINAPI ASSENTO SANITÁRIO PARA PCD - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 5 50,14 62,17 310,85 0,01 % 

 14.20   COMP. UR 
08  

Próprio Reservatório de 5 m³ de polietileno em base de concreto pré-moldado 
de 5,00 m de altura, calçada, montado e  instalado, não inclui o 
transporte 

UND 2 10.639,33 13.193,83 26.387,66 0,59 % 

 14.21   102607  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 11 543,21 673,63 7.409,93 0,17 % 

 14.22   6097  ORSE Desinfecção em rede de água / adutora m³ 5 169,15 209,76 1.048,80 0,02 % 

 14.23   COMP. UR 
09  

Próprio Fornecimento e instalação de Bomba Submersa de 2,0 CV 
monofásica, 440/220 ou 220 V com motor rebominável e lubrificado a 
água 

UND 2 8.123,26 10.073,65 20.147,30 0,45 % 

 14.24   COMP. UR 
10  

Próprio Fornecimento e Instalação de Painel de comando monofásico para 
bomba submersV 

UND 2 1.543,30 1.913,84 3.827,68 0,09 % 

 14.25   COMP. UR 
11  

Próprio Fornecimento e instalação de TUBO EDUTOR de aço galvanizado 
rígido, roscável, em barras de 4,00 m, com luva em bronze, DN 40 
mm, para Poço Tubular Profundo 

M 290 72,08 89,38 25.920,20 0,58 % 

 14.26   COMP. UR 
12  

Próprio Fornecimento e instalação de CABO CHATO 3 x 4,0 mm2 em 
bombas submersa para Poço Tubular Profundo 

M 870 21,42 26,56 23.107,20 0,52 % 

 14.27   COMP. UR 
13  

Próprio Aquisição e Instalação de dosador de cloro UND 2 923,50 1.145,23 2.290,46 0,05 % 

 14.28   94492  SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 50 
MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 23 68,54 84,99 1.954,77 0,04 % 

 14.29   COMP. UR 
14  

Próprio Transporte de base e reservatório KM 1740 6,21 7,70 13.398,00 0,30 % 

 14.30   COMP. UR 
15  

Próprio Tubo de PVC PBA CLASSE 12, com diametro nominal de 60/50mm, 
incl. conexões 

M 278,4 24,98 30,97 8.622,04 0,19 % 

 15       SERVIÇOS COMPLEMENTARES   1   266.044,75 266.044,75 5,99 % 

 15.1   9714  ORSE Fornecimento e montagem de porta para parede drywall (gesso 
acartonado), semi-oca, inclusive caixão em madeira e ferragens - 80 
x 210 cm 

Un 5 521,31 646,47 3.232,35 0,07 % 
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 15.2   C1078  SEINFRA DESCUPINIZAÇÃO C/ MATERIAL INSETICIDA m² 870 14,46 17,93 15.599,10 0,35 % 

 15.3   102364  SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM 
DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

m² 139,2 195,97 243,02 33.828,38 0,76 % 

 15.4   3492  ORSE Alambrado com tela de nylon, malha 3.6 mm, fixada com tubos de 
aço galvanizado 2", formando quadros de 2.00 x 2.00 m, exceto 
mureta 

m² 104,4 227,29 281,86 29.426,18 0,66 % 

 15.5   C0384  SEINFRA BATE-MACAS EM MADEIRA BOLEADA M 348 131,59 163,18 56.786,64 1,28 % 

 15.6   100866  SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 
60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 17 232,90 288,81 4.909,77 0,11 % 

 15.7   100868  SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 
80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 46 249,51 309,41 14.232,86 0,32 % 

 15.8   99856  SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 
INOX. AF_04/2019 

M 87 160,26 198,73 17.289,51 0,39 % 

 15.9   99855  SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 
GALVANIZADO. AF_04/2019_PS 

M 87 109,04 135,22 11.764,14 0,26 % 

 15.10   98458  SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024 m² 580 107,79 133,67 77.528,60 1,74 % 

 15.11   1716  ORSE Limpeza de fossa acima de 5m3 m³ 13,9 50,00 62,00 861,80 0,02 % 

 15.12   C4212  SEINFRA LIMPEZA DE CAIXAS DE INSPEÇÃO UN 11 42,92 53,22 585,42 0,01 % 

 16       INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO   1   4.446,52 4.446,52 0,10 % 

 16.1   101907  SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN 2 803,57 996,50 1.993,00 0,04 % 

 16.2   101908  SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN 4 243,56 302,03 1.208,12 0,03 % 

 16.3   101905  SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 4 251,07 311,35 1.245,40 0,03 % 

 17       TRANSPORTE   1   139.442,88 139.442,88 3,14 % 

 17.1   97912  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA 
URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 4782,1 3,62 4,48 21.423,80 0,48 % 

 17.2   97914  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 15385,1 2,88 3,57 54.924,80 1,24 % 
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 17.3   93588  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 4996 3,04 3,76 18.784,96 0,42 % 

 17.4   95875  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 14868,9 2,41 2,98 44.309,32 1,00 % 

 18       SERVIÇOS FINAIS   1   12.569,76 12.569,76 0,28 % 

 18.1   2450  ORSE Limpeza geral m² 2320 2,80 3,47 8.050,40 0,18 % 

 18.2   C0702  SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE m³ 116 31,42 38,96 4.519,36 0,10 % 

                    

        

        
 

      

Total sem BDI R$ 3.583.994,93 
Total do BDI R$ 589.896,14 
Total Geral R$ 4.443.891,07 
 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pela fiscalização dos serviços; 

c) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
d) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
e) Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder execução dos 

serviços dentro do estabelecido neste Termo de Referência; 
f) Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato; 
h) Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos Da lei 14.133/21; 
i) Emitir com antecedência as Ordens de Serviços para prestação do serviço referente ao 

contrato; 
j) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a       Contratada; e 
k) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Proceder a entrega dos  
b) Manter inalterados os preços e condições propostas; 
c) Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas; 
d) Aceitar, nos termos da Lei 14.133/21, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
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e) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao Contratante, quaisquer fatos 
e/ou anormalidades que porventura possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultado 
final dos serviços contratados; 

f) Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do       Município; 
g) Cooperar com a fiscalização da CONTRATANTE; 
h) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua 

culpa ou dolo; 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

7.2. Os serviços serão prestados de forma parcelada, periódica, conforme as solicitações da 

Secretaria de Administração. 

7.3. A execução dos serviços estará autorizada a partir da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor 

de Compras ou pelo setor requisitante da Prefeitura. 

7.4. A execução será imediatamente após assinatura do contrato. 

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo de vigência do contrato iniciar-se-á com sua assinatura e terá duração de 12 meses, podendo 
o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de Termo Aditivo, desde que 
não haja manifestação contrária de uma das partes, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do seu 
término; 

9. DAS VEDAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Não deverão ser CONTRATADA Empresas que tenham em seus quadros societários, 

profissionais que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

9.2. A execução dos serviços não poderá ser cedida ou transferida para terceiros. 
9.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 

9.4. A CONTRATADA não deverá retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, 
por escrito, da CONTRATANTE, qualquer equipamento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em 
razão do futuro Contrato; 

9.5. A CONTRATADA não deverá praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde será 
executado o objeto deste Termo de Referência; 

9.6. A CONTRATADA não deverá opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste 
contrato; 

9.7. A CONTRATADA não utilizar em serviços ou atividades particulares, o pessoal ou recursos 
materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados à sua disposição 
em razão deste. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Foi estimado o VALOR TOTAL/GLOBAL de R$ 4.443.891,07 (Quatro milhões, quatrocentos e 

quarenta e três mil, oitocentos e noventa e um reais e sete centavos.)  , 

conforme tabela prevista neste Termo de Referência. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.3.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto no § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 56 

a 159 e 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 

dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 

as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA. 

11.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

11.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 
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11.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

11.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

11.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 

ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 

f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; 

g) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. I – Os 

resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução 

e da qualidade demandada; 

h) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; i) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

j) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

k) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

l) a satisfação do público usuário. 

11.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Conforme Decreto Federal nº 11.462/2023, Capítulo IV, art. 17°, para registros de preços não se 
faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para 
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 
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13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA. Critério de julgamento pelo Menor Preço por ITEM. 

13.2. Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes requisitos: 

13.3. Habilitação jurídica  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor com todas as alterações, ou contrato social consolidado devidamente registrado 

no órgão competente. Neste último caso quaisquer alterações após a consolidação deverão 

ser apresentadas ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício. Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

b) Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

c) Caso não seja, o Proprietário deverá apresentar instrumento de mandato, contendo poderes 

para celebrar e firmar contrato em nome do representado. 

13.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 

de Inscrição e se Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, atualizada, ou seja, com data de expedição 

não superior a 60 (sessenta) dias, de antecedência da data de abertura das propostas e 

acompanhada da Consulta do Quadro de Sócios e Administradores (QSA); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante. 

d) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

f) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos ou positivas com efeitos de negativas. 

 

13.5. 9.2.3. Habilitação técnica: 

13.6. A licitante deverá, objetivando demonstrar sua qualificação técnica, apresentar no Atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter executado 

serviços compatíveis qualitativamente e quantitativamente com o objeto do Termo de Referência. 
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13.7. Os Atestados deverão ser apresentados contendo as seguintes informações do(s) emitente(s): 

Razão social, CNPJ, endereço, prazo em que os serviços foram executados, número do termo 

de contrato que originou os serviços, devidamente assinados pelo responsável emitente; 

13.8. O(s) Atestado(s) apresentado(s) poderá(ao) ser diligenciado(s) de acordo com o parágrafo 2º do 

art. 42 da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores; 

13.9. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 

menos um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior; 

13.10. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

13.11. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de 

os 2 (dois) anos serem ininterruptos de acordo com o parágrafo 5º do art. 67 da Lei 14.133/21; 

13.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

13.13. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do termo de contrato a 

termos aditivos que deu suporte à contratação bem como cópia de todas as notas fiscais emitidas 

compreendendo as medições do período apresentado no atestado. 

 
13.14. Habilitação econômico-financeiro: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

30 dias contados da data da sua apresentação. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. O balanço e a DRE deverão estar assinados pelo contador 

(registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da 

empresa e devidamente registrado no órgão competente. 

c) As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço patrimonial 

dos 2 (dois) últimos exercícios, com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de 

escrituração contábil digital (ECD), demonstrações contábeis e índices pelo Sistema Público 
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de Escrituração Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 

787/07. 

d) Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 

patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

13.15. ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

13.16. Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

13.17. ILC = Ativo Circulante 

13.18. Passivo Circulante 

 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

13.19. GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

13.20. Ativo Total 

 
13.21. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

 
13.22. Outros Documentos: 

 

13.23. Comprovante de garantia de manutenção da proposta na importância equivalente a 1% (um por 

cento) do valor estimado do objeto da contratação a ser anexado junto a proposta inicial, 

conforme §1º do art. 58 da Lei 14.133/2021. 

a.) Conforme §4º do art. 58 da Lei 14.133/2021, a licitante poderá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia. 

b.) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

c.) Seguro-garantia 

d.) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

 
13.24.  Certidão da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente ao TCU - Inidôneos - Licitantes 

Inidôneos; CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
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Administrativa e Inelegibilidade; Portal de Transparência - CEIS - Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, através 

do site (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 

12.846/13(Lei anticorrupção). 

13.25. Certidão simplificada e certidão específica da junta comercial e certidão de inteiro teor do sistema 

nacional de registro de empresas mercantis, emitidas no máximo até 30 (trinta) dias antes da 

abertura da licitação. 

13.26. Declaração de cumprimento do art. 62, inciso IV, da Lei 14.133/2021 e art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

13.27. Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

13.28. Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 

qualidade, sob as penas da Lei. 

13.29. Declaração que não possui vínculo com servidor público. 

13.30. Declaração de idoneidade da empresa. 

14. FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

14.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, fgts e trabalhista. 

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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15.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:   

 
I – Advertência. 
II – Multa. 
III - impedimento de licitar e contratar. 

 
15.3.  A multa será de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 16.1. 

 
15.4.  A suspensão será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1. , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
14.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados;  
14.6. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, as empresas 

ou profissionais que: 
14.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
14.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
14.7.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
14.7.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
14.7.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.7.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
14.7.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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14.7.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
14.7.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.7.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 

16. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.  
15.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 
do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção;  
15.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
15.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
15.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  
15.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário;  
15.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
15.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
15.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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15.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
15.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
15.13. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
15.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 415/2026 

 
ANEXO II 

 
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

 
(Uso obrigatório por todas as licitantes com timbre ou carimbo da empresa) 

 
REFERENTE:  Pregão Eletrônico n° 90007/2026; 

         Processo Administrativo n° 415/2026. 
 
A empresa ......................., estabelecida na ................................., inscrita no CNPJ sob nº ............................, 
telefone:...........................e-mail............................. propõe fornecer ao MUNICÍPIO DE URUÇUÍ/PI, em estrito 
cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, Registro de preços para eventual e futura Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para ampliação e manutenção das estruturas 
da secretaria de saúde do município de Uruçuí-PI, conforme quantidades e destinações descritas no Termo de 
Referência.: 

ITEM QUANT. 
OBJETO 

(DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO) 

MARCA/ 
FABRICANTE/ 

PROCEDÊNCIA 
EMBALAGEM 

PREÇO UNITÁRIO 
(MAX. 2 CASAS 
DECIMAIS) R$ 

PREÇO TOTAL 
(MAX. 2 CASAS 
DECIMAIS) R$ 

       

       

Preço por extenso:  
Preço total dos itens = R$ ............... (...................................................). 
 
A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital.  
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

Nos preços ofertados estão incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto desta 
licitação. 

 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

 

AGÊNCIA DO BANCO __________ Nº ________ CONTA CORRENTE Nº ____________. 

 

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a).........................................., 
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Portador(a) do RG sob nº ............................ e CPF nº .............................., cuja função/cargo é 
.......................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 
Contrato. 

..........................., ............, .......................... de 2025. 
Local e Data 

 
 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
RG: 

Cargo: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2026- SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 415/2026 

 
ANEXO III 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ............/........... 

 

O MUNICÍPIO DE URUÇUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob 
o nº 06.985.832/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. IAGO DE SOUSA SANTANA (Presidente da 
Comissão de Contratação), nomeado(a) pela Decreto n° 521/2025 de 02 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
Decreto Municipal n° 376/2024 de 02 de janeiro de 2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

17. DO OBJETO 

17.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para ampliação e manutenção 
das estruturas da secretaria de saúde do município de Uruçuí-PI, conforme quantidades e 
destinações descritas no Termo de Referência. conforme quantidades e destinações descritas 
no Termo de Referência, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 90007/2026 - SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

18. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

18.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Razão Social: ________________________________________________________  
CNPJ: ___________________________________  
Endereço: __________________________________________________________  
Nome do Representante: ______________________________________________  
Telefone: _______________________ E-mail: _____________________________  
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 

 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

...       

TOTAL GERAL R$  

18.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
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19. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

19.1. O órgão gerenciador será o ................... (nome do órgão) ...................... 

19.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ITEM Nº ÓRGÃOS PARTICIPANTES UNIDADE QUANTDADE 

    

    

    

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

20.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b)  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c)  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

20.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

a) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

20.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

20.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

20.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

20.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

20.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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20.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

21. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

21.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

21.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

a) O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

21.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

a)  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

b)   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

c)  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

21.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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21.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

21.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 10, 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a)  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

b)  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 25. 

21.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

21.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

21.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

21.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 21.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

21.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

21.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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22. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

22.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

23. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

23.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 25.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 25.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 23.2 e no item a), o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

24. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

24.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

24.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

24.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

24.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

24.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

24.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
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24.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
24.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

25. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

25.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

d)  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

25.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 25.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

25.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

25.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  

26. DAS PENALIDADES 

26.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

a) As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
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26.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

26.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

27. CONDIÇÕES GERAIS 

27.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

27.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....... (.......) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  

 
Uruçuí - PI, ________ de ____________ de _________. 

 
 

 ____________________________________________________  
COMISSÃO CONTRATAÇÃO - CC  

Presidente da CC – Órgão Gerenciador  
 
 
 
 

_______________________________________________  
NOME/CARGO/R.G./CIN/CPF REPRESENTANTE LEGAL NOME DA EMPRES  

 
TESTEMUNHAS:  
1. _________________________________________, CPF/CIN:________________________. 
 

2. _________________________________________, CPFCIN:_________________________. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2026- SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 415/2026 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ............/........... 

    
CADASTRO RESERVA 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário: 

Razão Social: ________________________________________________________  
CNPJ: ___________________________________  
Endereço: __________________________________________________________  
Nome do Representante: ______________________________________________  
Telefone: _______________________ E-mail: _____________________________  
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 

 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

       

TOTAL GERAL R$ 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Razão Social: ________________________________________________________  
CNPJ: ___________________________________  
Endereço: __________________________________________________________  
Nome do Representante: ______________________________________________  
Telefone: _______________________ E-mail: _____________________________  
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 

 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

       

TOTAL GERAL R$ 

 
Uruçuí - PI, ________ de ____________ de _________. 

 
 ____________________________________________________  

COMISSÃO CONTRATAÇÃO - CC  
Presidente da CC – Órgão Gerenciador  

 
_______________________________________________  

NOME/CARGO/R.G./CIN/CPF REPRESENTANTE LEGAL NOME DA EMPRES  
 

TESTEMUNHAS:  
3. _________________________________________, CPF/CIN:________________________. 
 

4. _________________________________________, CPFCIN:_________________________. 



 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2026- SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 415/2026 

 
ANEXO IV 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
URUÇUÍ/PI, E XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE URUÇUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ sob o nº 06.985.832/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. GILBERTO 
GONÇALVES SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, médico, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) --------
--------------------------------------, inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ---------------
--------------, sediado(a) na ------------------------------------, em --------------------------------, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por -----------------------------------------, (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº ------------, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90007/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Registro de preços para eventual e futura Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para ampliação e manutenção 
das estruturas da secretaria de saúde do município de Uruçuí-PI, conforme quantidades e 
destinações descritas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1       

2       

...       

TOTAL GERAL R$  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses ou até o final do exercício 
financeiro, contados da assinatura do contrato, conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Somente será admitida a subcontratação do objeto contratual, com a anuência da contratante. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............... (......................................................). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em _______/_______/_______. (DD/MM/AAAA).  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de  

30 (trintas) dias  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Disponibilizar o veículo acompanhado do motorista devidamente registrado, no prazo máximo de 
ate 48h (quarenta e oito horas) da assinatura do contrato. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
 

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 15% do 
valor do Contrato. 
 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 
15% do valor do Contrato.  
 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 
 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato. 
 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

a) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

c) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

d) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  

a) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.3. O contrato ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento contratual, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da 
Comarca de Uruçuí/PI, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.   

 

Uruçuí (PI), ________ de ________________________ de _______________. 

 

___________________________________________________________ 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ – PI. 
CNPJ/MF: 06.985.832/0001-90 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 
 

 
_______________________________________________________ 

CONTRATADO(A) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RG.: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 

 TESTEMUNHAS: 
1- ______________________________________ / CPF/MF __________________________. 
 
 
2-______________________________________ / CPF/MF ___________________________. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

